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1. HISTORICO

Trata-se o presente de pedido de credenciamento institucional para fins de emissdo de Parecer
Técnico, nos termos da Deliberagdo CEE 207/2022 e Indicagdo CEE 215/2022, formulado pelo Colégio
Técnico Bento Quirino, localizado no municipio de Campinas, mantido pelo Instituto Politécnico de Ensino e
Cultura-IPEC., CNPJ 17060975/0001-08

Em 19/12/2025, o processo foi distribuido a Assessoria Técnica, para prosseguimento da analise do
pedido, nos termos das normas vigentes.

No curso da instrugéo processual, e considerando a necessidade de complementagéao de informagdes
e documentos para melhor caracterizagdo do atendimento aos requisitos previstos na Indicagdo CEE
215/2022, foi expedido, em 10/02/2026, o Oficio de Diligéncia AT 33/2026, que foi atendido em 24/02/2026,
quando a instituigdo encaminhou documentagéo solicitada, a qual foi devidamente juntada aos autos e objeto
de analise técnica posterior.

Conforme consta dos autos, o processo esta instruido com os seguintes documentos, distribuidos
segundo a numeracgéo de folhas:

\ Documentos I Fls. |
\ Oficio 034/2025 I 4e5 |
‘ Declaragdo da Mantenedora H 6 ‘
\ Memorial Institucional H 7all \
\ Ficha dos Pareceristas Indicados H 12a14 \
‘ Relagéo de Professores e Formag&o Académica H 13a24 ‘
\ Diligéncia AT n° 33/2026 [ 3a38 |
\ Oficio n° 02/2026 (resposta a diligéncia) | 39a41 |
‘ Memorial Institucional (vers&o atualizada) H 42 a 46 ‘
\ Plano de Atuagdo como Instituicdo Parecerista H 47 e 48 \
\ Relagéo de Professores e Formagao Académica (complementar) H 49 a 60 \
‘ Ficha dos Pareceristas Indicados H 61 ‘
\ Declaragéo da Mantenedora (complementar) H 62 a 64 \

1.1 Caracterizagao Institucional

Conforme informagdes constantes do Memorial Institucional (fls. 42), o Colégio Técnico Bento Quirino
apresenta longa trajetéria na oferta de educagao profissional técnica, com atuagéo continuada em diferentes
modalidades e eixos tecnoldgicos, mantendo cursos técnicos presenciais, cursos técnicos na modalidade a
distancia e cursos de especializagao técnica de nivel médio, regularmente autorizados no Sistema Estadual
de Ensino.

De acordo com os autos a instituigdo oferece, atualmente 20 cursos técnicos: Administragao, Analises
Clinicas, Biotecnologia, Comércio Exterior, Edificagdes, Eletronica, Enfermagem, Farmacia, Informatica,
Logistica, Mecatronica, Nutricdo e Dietética, Programagéo de Jogos Digitais, Publicidade, Quimica,
Radiologia, Seguranca do Trabalho, Transag¢des Imobiliarias, Veterinaria, além de cursos de Especializagdo
de nivel médio em Meio Ambiente e Enfermagem no Trabalho. Na modalidade EaD, constam os cursos de
Administracdo e Logistica.
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A documentacgéo descreve estrutura académica e administrativa composta por dire¢éo, coordenagao
pedagdgica, coordenagdes técnicas por eixo tecnoldgico, nucleo de desenvolvimento curricular e setores de
apoio académico e administrativo.

1.1.2 Do Plano de Atuagao como Instituicdo Parecerista

O Plano de Atuagao apresentado explicita informagdes que cita a metodologia proposta para emissdo
de Parecer Técnico, contemplando o recebimento de solicitagbes, a designagao de profissional conforme o
eixo tecnoldgico do curso a ser avaliado, a analise técnico-pedagdgica da proposta apresentada e a emissédo
do respectivo parecer.

O documento informa, ainda, procedimentos relativos ao fluxo de trabalho, a sistematizagdo dos
registros e observancia de critérios institucionais destinados a garantia da imparcialidade dos pareceres
emitidos.

1.1.3 Do Corpo Técnico Indicado

Consta dos autos (fls. 49 a 60), a relagdo nominal de profissionais vinculados a instituicdo, com
indicacéo de formagao académica, titulagdo e areas de atuagao, distribuidos por diferentes eixos tecnolégicos
previstos no Catalogo Nacional de Cursos Técnicos.

As fichas apresentadas indicam formagé&o em nivel superior, especializagdo, mestrado e doutorado,
além de experiéncia docente e técnica. No referido documento consta a informagéo que a designacéo dos
pareceristas observara a compatibilidade entre a formagéo do profissional e o eixo tecnoldgico objeto de
analise.

1.1.4 Do atendimento a Diligéncia

A documentacdo apresentada em resposta a Diligéncia AT 33/2026 s&o similares aos inicialmente
constantes dos autos, trazendo esclarecimentos adicionais acerca da capacidade institucional da
mantenedora para prover pessoal especializado, da correlagdo entre a experiéncia institucional e os eixos
tecnologicos, bem como da estrutura organizacional e dos processos formais destinados a atuagdo como
instituicdo parecerista.

1.1.5 Das Instituicdes credenciadas no CEE-SP para Emissao de Parecer Técnico

A Assessoria Técnica realizou consulta ao site do CEE e pode constatar a seguinte relagdo de
instituicdes que estéo credenciadas para a emissédo de Parecer Técnico

Instituicao Parecer CEE ] Curso§ Contemplados/Eixo Tecnolégico
O.W.P. 258/2018 Optica, Optometria e Optica e Optometria

Educamonalé/ilgcr’;ei?éSao José do 322/2020 Administragao, Contabilidade e Seguranga do Trabalho

Acucar e Alcool; Administragdo; Agenciamento de Viagem; Agente
Comunitério de Saude; Agricultura; Agrimensura; Agroecologia;
Agroindustria;  Agronegécio;  Agropecudria;  Alimentagdo  Escolar;
Alimentos; Andlises Clinicas; Andlises Quimicas; Arte Dramatica; Artes
Visuais; Automagao Industrial; Biblioteca; Biocombustiveis; Biotecnologia;
Cafeicultura; Calgados; Canto; Carpintaria; Celulose e Papel; Cenografia;
Ceramica; Comeércio; Comércio Exterior; Composicdo e Arranjo;
Computagdo Grafica; Comunicagdo Visual; Contabilidade; Controle
Ambiental; Cooperativismo; Cozinha; Cuidados de ldosos; Curtimento;
Dancga; Desenho de Construgao Civil; Design de Interiores; Design de
Moveis; Edificagdes; Eletroeletronica; Eletromecéanica; Eletronica;
Eletrotécnica Enfermagem; Estradas; Eventos; Fabricagdo de
Instrumentos Musicais; Fabricagdo Mecanica; Farmacia; Financgas;
Florestas; Fruticultura;  Geodésia e  Cartografia; Geologia;
Geoprocessamento; Guia de Turismo; Hidrologia; Hospedagem; Imagem
Pessoal; Informatica; Informatica para Internet; Instrumento Musical;
Lazer; Logistica; Manutengdo Automotiva; Manutengdo de Aeronaves
Avidnicos; Manutencéo de Aeronaves Célula; Manutengdo de Aeronaves
Grupo Motopropulsor; Manutengdo e Suporte Informatica; Maquinas
Navais; Marketing; Mecanica; Mecanica de Aeronaves; Mecanica de
Precisdo; Mecatronica; Meio Ambiente; Metalurgia; Mineragéo;
Modelagem do Vestuario; Multimidia; Museologia; Nutrigdo e Dietética;
Orientagdo Comunitaria; Orteses e Préteses; Paisagismo; Petroleo e Gas;
Petroquimica; Plasticos; Portos; Produggo de Audio e Video; Produggo de
Moda; Programagéo de Jogos Digitais; Prétese Dentaria; Publicidade;
Qualidade; Quimica; Radio e Televisdo; Recursos Humanos; Redes de
Computadores; Regéncia; Saneamento; Saude Bucal; Secretariado;

Centro Estadual de Educacao Deliberacao
Tecnologica Paula Souza CEE 105/2011
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Segurancga do Trabalho; Seguros; Servigos de Restaurante e Bar; Servigos
Juridicos; Soldagem; Telecomunicagdes; Téxtil; Transagées Imobiliarias;
Transporte Metroferroviario; Transporte Rodoviario; Vendas; Vestuario;

Zootecnia.
Universidade Nove de Julho - 356/2013 Ambiente e Saude; Gestdo e Negdcios; Informagdo e Comunicacgéo;
UNINOVE Infraestrutura; Producéo Cultural e Design; e Seguranga
UNlTERP(CCeOAfr%')O Téenico 177/2019 Anadlises Clinicas, Enfermagem, Farmacia, Radiologia e Veterinaria
Servigo Social da Industria - 171/2013 Desenvolvimento Educacional e Social; Turismo, Hospitalidade e Lazer; e
SESI/SP Seguranca do Trabalho

Ambiente e Saude; Controle e Processos Industriais; Gestdo e Negdcios;

Fundagéo Dracenense de Informagé@o e Comunicagao; Infraestrutura; Seguranga; Desenvolvimento

Educacéo e Cultura - FUNDEC 246/2017 Educacional e Social; Produgdo Alimenticia, Produgdo Industrial; e
Turismo Hospitalidade e Lazer
Fundagédo Dracenense de . .
Educacéio e Cultura - FUNDEC 416/2013 Ambiente e Saude
Colégio Técnico de Limeira - 2422015 Ambiente e Saude; Controle e Processos Industriais; Gestdo e Negdcios;
COTIL Informacéo e Comunicacéo; Infraestrutura
Faculdade de Tecnologia Carlos Conh:ole e Proc,es_sos Industriai_s; Desenvolv.imerjto Educaci9na| e Social;
Drummond de Andrade 313/2013 Ges.tao e Negocios; Infgrma(;ao e.CQmunlca(;ao; Produgéo Cultural e
Design; Seguranga e Turismo; Hospitalidade e Lazer
Colégio Te(érgc_lc_)udgAcamplnas - 337/2017 cursos de educagao profissional técnica
Centro Universitario Sdo Camilo 464/2012 Ambiente e Saude
Centro Técnico Educacional da
Associagao Paulista de Cirurgides 309/2013 Protese Dentaria; Saude Bucal
Dentistas — CETAPCD
Recursos Naturais; Informagdo e Comunicagdo; Ambiente e Salde:
Biotecnologia, Meio Ambiente, Meteorologia e Reciclagem; Controle e
Processos Industriais: Quimica; Desenvolvimento Educacional e Social:
Multimeios Didaticos; Gestao e Negécios: Administragdo, Contabilidade e
Colégio Técnico Agricola José 314/2013 Cooperativismo; Infraestrutura: Agrimensura, Geodésia e Cartografia,
Bonifacio - Campus Jaboticabal 310/2015 Geoprocessamento e Hidrologia; Produgdo Alimenticia: Agroindustria,

Alimentos, Apicultura; Producdo Industrial: Agucar e Alcool e
Biocombustiveis; Seguranga: Seguranga do Trabalho, Automagéo
Industrial, Eletrénica , Eletrotécnica, Mecanica, Mecatrénica e -
Infraestrutura Escola

Deliberagdo CEE 105/2011

Servigo Nacional de
Aprendizagem Comercial -SENAC
Fundagao do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP

Deliberagdo CEE 105/2011

1.1.6 Do Parecer Precedente

Registra-se que a presente instituicdo mediante Parecer CEE 427/2023 publicado no DOE 7/7/2023,
teve denegado por este CEE pedido anterior de credenciamento para o mesmo fim, com fundamento nos
critérios estabelecidos pela Deliberacdo CEE 207/2022 e Indicagédo CEE 215/2022.

Compete esclarecer que o referido Parecer integra o histérico institucional do interessado e constitui
referéncia administrativa para contextualizagdo do presente feito, o qual foi instruido com documentagao
propria e complementar, apresentada em momento processual distinto.

1.1.7 Fundamentagao Legal

A Deliberagdo CEE 207/2022 que fixa Diretrizes Curriculares para a Educagé@o Profissional e
Tecnolégica no Sistema de Ensino do Estado de Sao Paulo e apresenta orientagdes referentes ao Parecer:

“Art. 15 Os Planos dos Cursos presenciais de Educacado Profissional Técnica de Nivel Médio e de
Especializagdo Profissional Técnica devem vir acompanhados de Parecer Técnico emitido por instituigdo
credenciada por este Conselho.

Art.16 O Parecer Técnico é parte integrante do Plano de Curso e deve ser exigido: | - Para autorizaggo de
funcionamento de novo curso presencial, esteja ele contemplado ou ndo no CNCT; Il - Decorridos 5 (cinco)
anos de funcionamento do curso, para sua continuidade, cabe as Diretorias de Ensino a verificagdo desse
prazo para que nao funcionem irreqularmente. Il - A qualquer momento, o 6rgdo competente pode exigir
novo Parecer Técnico, desde que tenham sido feitas alteragées no Plano de Curso, nas instalagbes ou
equipamentos necessarios para o seu desenvolvimento, que descaracterizem a proposta original avaliada
e aprovada.

CEESPPIC202600153

§ 1° Este Conselho Estadual de Educagdo pode, em carater excepcional, autorizar a emissdo de Parecer
Técnico por profissional ou instituicdo n&o credenciada para este fim, desde que haja recusa,
indisponibilidade ou inexisténcia de curso na area pretendida nas instituicbes credenciadas.

Os critérios de credenciamento de instituicbes para fins de emissdo de Parecer Técnico devem seguir o
estabelecido na Indicagdo CEE 215/2022, que acompanha a presente Deliberagéo.” [...] § 3° A avaliagdo
periddica de Curso de Educagao Profissional Técnica de Nivel Médio, na modalidade EaD, deve ser feita
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no processo de recredenciamento da instituigdo, mediante Relatério de Avaliagdo e Capacidade Técnica e
sua emissdo é regulamentada por norma especifica deste Conselho.

Art. 17 Os Cursos de Educagao Profissional Técnica de Nivel Médio, presenciais ou EaD, somente poderdo
funcionar, apés serem autorizados pelas Diretorias de Ensino sob cuja jurisdigdo o estabelecimento se
localiza, excegéo feita as instituigbes que possuem supervisdo delegada, que devem ser autorizados pelo
seu 6rgdo de regulagdo, devendo ser avaliados periodicamente mediante Parecer Técnico, até que sejam
implementadas novas formas de avaliacdo da qualidade dos cursos de EPT ofertados pelas diferentes
instituigbes. Paragrafo Gnico. A autorizagao de funcionamento de curso na modalidade EaD é realizada pelo
CEE, e o Plano de Curso integrante do processo deve explicitar quais atividades serdo desenvolvidas
presencialmente, sendo que as avaliagdes finais, necessariamente, devem ser presenciais.

Art. 18 Os critérios de credenciamento de instituicbes para fins de emissdo de Parecer Técnico devem
seguir o estabelecido na Indicagdo CEE 215/2022, que acompanha a presente Deliberagdo.”

A Indicagdo CEE 215/2022, que acompanha a Deliberagdo CEE 207/2022, menciona que:

“No Sistema de Ensino do Estado de Sao Paulo, o Parecer Técnico, como parte integrante do Plano de
Curso, dos Cursos Técnicos e de Especializagdo Profissional Técnica, esta previsto desde a Indicagdo CEE
08/2000, com algumas alteragbes e tem se mostrado um instrumento importante para garantia de padrées
de qualidade para o ensino profissional, em atengdo aos principios que orientam a educag¢do nacional,
considerando ainda as atribuicbes do Poder Publico, na autorizagdo de funcionamento e avaliacdo de
qualidade dos cursos da iniciativa privada, cujas condigbes estdo estabelecidas no artigo 7° inciso Il da
LDB.

O Parecer Técnico passou, entdo, a ser um importante instrumento para subsidiar os 6rgdos publicos de
regulagédo, na tomada de decisdo para autorizagdo dos cursos técnicos e na avaliacdo de qualidade da
oferta desses cursos em continuidade.

O Parecer Técnico devera ser emitido por instituigdo credenciada pelo Conselho Estadual de Educagdo —
CEE, para essa finalidade. Os requisitos para as instituicbes poderem postula-lo, séo:

a - ser de reconhecida competéncia no eixo tecnolégico a que se vincula o curso que pretendem avaliar ou
desenvolver atividades de gestdo de projetos e programas de educagdo profissional na area objeto de
avaliagao;

b - ter condigbes de prover pessoal especializado capaz de atender a demanda por pareceres técnicos. A
formalizagdo do credenciamento, apés sua autorizagéo, sera feita por meio de Termo de Cooperagéo entre
este Conselho e a Instituicdo Credenciada. O CEE mantera disponivel para consulta publica, a lista de
instituicées credenciadas para emissao do Parecer Técnico.

O valor do trabalho técnico realizado sera estabelecido em Portaria deste Conselho, sendo
responsabilidade da escola solicitante, o pagamento a credenciada.

A instituicdo credenciada designara profissional do seu corpo técnico que analisara a proposta do curso e
fara vistoria in loco, verificando a adequagéo das instalagbes e equipamentos a proposta apresentada. Esse
profissional ndo podera ter vinculos com a Instituicao solicitante do Parecer Técnico.

A visita in loco do especialista devera ser acompanhada pelo supervisor de ensino responsavel pela escola.
O Parecer Técnico sera exigido:

a - para autorizagado de funcionamento de novo curso, nha modalidade presencial, esteja ele contemplado
ou ndo no CNCT;

b - decorridos 5 (cinco) anos de funcionamento do curso, para sua continuidade. Nesse caso, as Diretorias
de Ensino ficam responsaveis em verificar esse prazo, para que 0s cursos técnicos ndo funcionem
irreqularmente;

¢ - a qualquer momento, o 6rgdo competente, pode exigir novo Parecer Técnico, desde que tenham sido
feitas alteragbes no Plano de Curso, nas instalagbes ou equipamentos necessarios para o seu
desenvolvimento, que descaracterizem a proposta original avaliada e aprovada.

Este Conselho pode, em carater excepcional, autorizar a emiss@o de Parecer Técnico por profissional ou
instituicdo ndo credenciada para este fim, desde que haja a recusa, indisponibilidade ou inexisténcia de
curso na area pretendida nas instituicbes credenciadas.

O Parecer Técnico (Relatério de Especialistas) para cursos técnicos a disténcia sera elaborado pela
Comissdo de Especialistas designada por este Conselho, no préprio processo de autorizagdo de
funcionamento do curso.”

A avaliagdo periédica de curso técnico na modalidade a distancia sera feita no processo de
recredenciamento da instituicdo, através de Relatérios de Avaliagdo e Capacidade Técnica e sua emisséo é
regulamentada por legislagao especifica deste Conselho.

“Os cursos técnicos presenciais e a distdncia somente poderao funcionar no Sistema de Ensino Paulista,
apos serem autorizados pelas Diretorias de Ensino onde o estabelecimento se localiza, excegéo feita as

instituicbes que possuem supervisao delegada, que serdo autorizadas pelo seu 6rgao de regulacéo e serdo
avaliados periodicamente através do Parecer Técnico. |[...]”
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1.2 APRECIAGAO

A instituicdo requerente, que pleiteia credenciamento junto a este Colegiado para fins de emissao de
parecer técnico, demonstra, pelos documentos constantes dos autos, possuir trajetéria consolidada na area
da Educacéo Profissional e Tecnoldgica, mantendo em funcionamento, em sua sede, diversos cursos técnicos
e de especializagdo técnica, ministrados por corpo docente devidamente habilitado e com experiéncia
compativel com as areas de atuagdo ofertadas.

Todavia, embora se reconhegam a tradigao institucional e a qualificagdo académico-profissional de
sua equipe, observa-se que a instituicdo esta sediada na regidao de Campinas, localidade que ja conta com
numero significativo de instituigdes credenciadas para a mesma finalidade, inclusive redes educacionais com
ampla capilaridade e atuagcdo em todo o territério do Estado de S&o Paulo, as quais vém atendendo
satisfatoriamente as demandas atualmente existentes.

Nesse contexto, considerando a oferta ja instalada e a inexisténcia, nos autos, de elementos que
evidenciem demanda regional especifica ou insuficiéncia da estrutura atualmente disponivel, ndo se
identificam, no presente momento, razées de interesse publico ou necessidade sistémica que justifiqguem o
deferimento do pleito.

2. CONCLUSAO

2.1 A vista do exposto, e com fundamento na Deliberagdo CEE 207/2022 e na Indicagdo CEE
215/2022, opina-se pelo indeferimento do pedido de credenciamento formulado pelo Colégio Técnico Bento
Quirino, situado a Rua José de Alencar, 442, Centro, Campinas/SP, mantido pelo Instituto Politécnico de
Ensino e Cultura - IPEC, inscrito no CNPJ sob n° 17.060.975/0001-08.

2.2 Envie-se copia deste Parecer ao Interessado, a URE Campinas Leste, a Subsecretaria
Pedagdgica - SUPED e a Subsecretaria de Articulagdo da Rede de Ensino - SUART.

Sao Paulo, 19 de maio de 2026.

a) Cons? Laura Lagana
Relatora

3. DECISAO DA CAMARA
A Camara de Educagao Basica adota como seu Parecer, o Voto da Relatora.

Presentes os Conselheiros: Ana Teresa Gaviao Almeida Marques Mariotti, Cassia Regina Souza da
Cruz, Claudio Kassab, Ghisleine Trigo Silveira, Katia Cristina Stocco Smole, Laura Lagand, Luana da Silva
Garcia, Rosangela Aparecida Ferini Vargas Chede e Vasti Ferrari Marques.

Sala da Camara de Educagéao Basica, em 20 de maio de 2026.

a) Cons?® Ghisleine Trigo Silveira
Presidente da CEB

DELIBERAGAO PLENARIA

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAGAO aprova, por unanimidade, a decisdo da Camara de
Educagao Basica, nos termos do Voto da Relatora.

O Cons. Décio Lencioni Machado declarou-se impedido de votar, por motivo de foro intimo.
Reunido por Videoconferéncia, em 27 de maio de 2026.

Cons? Maria Helena Guimaraes de Castro
Presidente
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